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de 22 de setembro de 1977 

Derrogao Decreto n9 1957/76, de 

09 de março de 1976 . 

O Prefeito Municipal da Estânc i a de São José 

dos Campos , no uso de suas atribuições legais, e, nos termos do Decreto

Lei Complementar n9 9 , de 31 de dezembro de 1969, artigo 39, inciso v, 

DECRETA 

Artigo 19 - Fica derrogado o Decreto n9 

n9 1957/76 , na parte que se refere ao imóvel seguinte: 

Imóvel: Um terreno de forma triangular, com 

as seguintes medidas e confrontações : 33 , 50m (trinta e três metros e cin 

quenta centímetros) de frente para a Av. Dr. Nelson D' Avila; 13 , 50m (tr~ 

ze metros e cinquenta centí metros) de frente para a marginal da Light, e 

42,50m (quarenta e dois metros e cinquenta centímetros) do outro lado,dl 

visando com área remanescente do mesmo proprietário. A área do terreno é 

de 170, 00 m2 (cento e setenta metros quadrados) e consta pertencer a Ama~ 

ry Louzada Velloso. 

Artigo 29 - Fica, consequentemente , autoriz~ 

da a Urbanizadora Municipal S/A. - URBAM , a promover a desistência dares 

pectiva ação expropriatória já ajuizada . 

Artigo 39 - O presente Decreto entrará em vi 

gor na data de sua publicação , revogadas as disposições em contrário . 

pos , 22 de setembro de 1977. 

Prefeitura da Estância de São JOsé dos Cam 

EdnardQ....J..oa-é de Paula Santos 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefei 

to , aos vinte e dois dias do mês de setembro do no de mil novecentos e 

setenta e sete . 
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